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Ass- Stimula — Abre um Crédito Especial Suplementar no oreamento

vigente, e da outras providUncias:

ALBERTO ARISI PREFEITO PRESMENTE DAASSOCIAÇÁO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS E CONSIDERAN-
DO 0 CONFIDO NO ART. N° 12 DA RESOLUÇÁO N° 49/2012 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012, RE-
SOLVE:

RESOLVE

Art. 1" - Fica aberto no Orcamento Geral da Associagdo Regional de SaUde do Sudoeste, para o Exerticio de
2013, um Credito Suplementar no valor de R$ 119.000,00 (Cento e dezenove mil reais), na seguinte dotaé/do
orgamentéria:
01.01 ADMINISTRAGÁO GERAL
10.122.0001-2001 Manuteneão da Administragão Geral
3.3.90.36 (060) (495) Outros Serviéos de TereQrps Pessoa Fisica R$ 29.000,00

01.03 SERV/ÇOS DE SAÚDE
10.302.0003-2003 Manuteneão dos Servigos de Saride
3.1.90.11 (290) (495) Vencimentos e Vantagens Fixas
3.1.90.13 (310) (495) Obrigacões Patronais

R$ 62.000,00
R$ 28.000,00

Art. 2° - Para a cobertura do presente Crédito Suplementar seré utilizado o cancelamento total das seguintes
dotacrtes orgamentérta:

01.01 ADMINISTRAÇÁO GERAL
10.122.0001-2001 Manutengão da Administragão Geral
3.3.90.30 (050) (495) Material de Consumo R$ 12.000,00

8°- 01.03 SERVIGOS DE SAUDE, 
10.302.0003-2003 Manutengdo dos Servicos de Sailde
3.3.90.30 (360) (495) Matertal de Consumo R$ 25.000,00
3.3.90.39 (430) (495) Outros Servigos de Terceiros Pessoa Fisica R$ 82.000,00

Art. 3"- Esta Resolugdo entraré em vigor na data de sua publicacao, revogadas as disposieões em contrério.

Gabinele da Presidente da AssociagUo Regional de Sadde do Sudoeste, em 10 de dezembro de 20/ 3,

ALBERTO ARISI
Presidente


